
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 377.453 - RJ (2016/0290775-8)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
IMPETRANTE : PEDRO CORREA CANELLAS 
ADVOGADO : PEDRO CORREA CANELLAS  - RJ168484 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 
PACIENTE  : NATALINO GOMES DE SOUZA FILHO 
PACIENTE  : HERON ABDON SOUZA 

EMENTA

HABEAS CORPUS . QUESTÃO PRELIMINAR. PEDIDO DE 
ASSISTÊNCIA FORMULADO PELO CONSELHO FEDERAL 
DA OAB. INDEFERIMENTO. MÉRITO DA IMPETRAÇÃO. 
AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
CRIME DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FORA DAS 
HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI. ELEMENTO SUBJETIVO. 
DOLO ESPECÍFICO DE LESAR O PATRIMÔNIO PÚBLICO. 
DENÚNCIA QUE APENAS AFIRMA QUE OS PACIENTES 
EMITIRAM PARECER NO PROCEDIMENTO QUE 
CULMINOU NA DISPENSA DE LICITAÇÃO. INÉPCIA DA 
INICIAL RECONHECIDA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
CONFIGURADO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL EM 
RELAÇÃO AOS PACIENTES. ORDEM CONCEDIDA.

1. A pretendida intervenção, em sede de habeas corpus , seja na 
qualidade de assistente ou de amicus curiae , além de não possuir 
amparo legal, é refutada pela jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. Assim, não 
obstante a impetração tenha por escopo o trancamento da ação 
penal em relação a dois advogados inscritos nos quadros da 
Ordem dos Advogados do Brasil, por ter sido formulado em sede 
de habeas corpus , a hipótese é de indeferimento do pedido de 
ingresso do Conselho Federal da OAB na qualidade de assistente 
dos pacientes. 

2. É assente a jurisprudência desta Corte no sentido de que o 
trancamento de ação penal em sede de habeas corpus  constitui 
medida excepcional, somente admitida quando restar 
demonstrado, sem a necessidade de exame do conjunto 
fático-probatório, a atipicidade da conduta, a ocorrência de causa 
extintiva da punibilidade, a inexistência de indícios da autoria ou 
prova da materialidade delitiva, ou ainda, a inépcia da exordial 
acusatória.

3. Não obstante a ausência de disposição legal expressa, a 
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jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal Federal é 
firme no sentido de que o tipo penal inscrito no art. 89 da Lei 
8.666/1993 exige "o prejuízo ao erário e a finalidade específica 
de favorecimento indevido como necessários à adequação típica 
– INQ 2.616, relator min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, julgado 
em 29.5.2014" (AP 683/MA, Rel. Min. GILMAR MENDES, 
Segunda Turma, DJe 06/3/2017). Dessa forma, a denúncia deve 
especificar, ao menos de forma sucinta, atos ou circunstâncias 
concretas que denotem a intenção dos agentes em elidir o 
procedimento licitatório em prejuízo do erário. 

4. Hipótese em que a exordial acusatória, embora descreva a 
sucessão de atos que culminaram na dispensa de licitação, no 
que toca aos pacientes, apenas aponta que eles emitiram 
pareceres na qualidade de Procurador-Geral e Consultor Jurídico 
municipal, sem nenhuma circunstância que os vinculem, 
subjetivamente, ao propósito delitivo, revelando-se inepta a 
denúncia. 

5. Em denúncia similar à presente, em outra ação penal proposta 
contra os mesmos pacientes, decorrente de outro contrato com 
suposta dispensa irregular de licitação, a Sexta Turma desta 
Corte determinou o trancamento da ação por inépcia da denúncia 
(HC 377.430/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS 
MOURA, Sexta Turma, DJe 19/12/2016).

6. Ordem de habeas corpus concedida para cassar a decisão que 
recebeu a denúncia, apenas em relação aos pacientes, ante o 
reconhecimento da inépcia da inicial acusatória, sem prejuízo de 
que outra seja apresentada em obediência à lei processual. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, conceder a ordem, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Ribeiro Dantas, Felix Fischer e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
PRESENTE NA TRIBUNA: DR. PEDRO CORREA CANELLAS (P/PACTES)  

Brasília (DF), 28 de março de 2017(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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